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empregados dispensados aÍé a data da extinção do contrato; 7) recibo de pagamento de vale-

transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva; 8) comprovantes de

entrega de outros beneficios suplementares a que estiver obrigado por força de lei, acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 9) extrato da conta do INSS e do FGTS do

empregado; l0) cópia da folha de pagamento analitica, em que coÍste como tomador o

contratante; I l) cópia dos contracheques dos empregados; 12) comprovantes de realização de

eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do conúato cópia

da documentação abaixo relacionada" quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5)

cinco dias após o último mês de prestação dos serviços: l) termos de rescisão dos contratos

de rabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando

exigível pelo sindicato da categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciríLria e

do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas

vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames médicos

demissionais dos empregados dispensados.

10.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização

contratual no privo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao contratado, conforme

previsão especifica constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n." 14.133/2021).

10.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deverá

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do aú. 507-8 da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.

10.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

10.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente itern,

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa

de negociação, ata de negociação, dentre outros.

10,7 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razão do

cumprimento das obrigações aqui previstas.

10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.

10.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentoT,
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elencados no subitem acima deverão ser apresentados.

10.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

justificadamente.

10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou pÍtra com o FGTS ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejaní a aplicação de sanções administrativas, previstas no

Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e

escrito do contratante, com base nos arts. 50 e 121 daLei n." 14.13312021.

10.12 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitagão, sob pena de rescisão con§atual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

10.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FCTS, o contratante comunicará o fato

ao contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. (art. 121, § 3o, inciso II, da Lei n.'

14.133/2021)

10.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias,

o contratante podení efetuar o pagamento das verbas trabalhistas direúamente aos empregados

do contratado que teúam participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo

o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, § 3o, inciso IV, da Lei n.'

14.133/2021')

10.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo

contratante para acompaúar o pagamento das verbas mencionadas.

10.16 Tais pagÍrmentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contràtante e os

empregados do contratado.

10.17 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias,

os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita FedeÍal do Brasil (RFB).

10.18 Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do confato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.

10.19 O contrato só sení considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo
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10.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observaú, ainda, as

seguintes diretrizes:

10.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

â. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações

sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-trânsporte, auxílio-alimentação),

horiírio de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extÍas trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que

se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fomecidas

pelo contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no confrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o

contratado;

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empresa a fomecer determinados Equipamentos de Proteção

Individuat (EPI).

10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

10.23 O contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta

do FGTS e que verifiquem se as contribuiçôes previdencirírias e do FGTS estâo sendo

recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os

empregados teúam sido avaliados.
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contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciarias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

rescisórias.
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11. DOS CRITERIOS DE ATERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FÀTURAMENTO

11.t A avaliação da execução do objeto utilizarâ, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paÍa a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

ll.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

c) Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa

11.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. DO RECEBIMENTO

12.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prÍLzo de (2)

dois dias, contado da finalização dos serviços, pelo(a) responsável pelo acompaúamento e

fiscalizagão do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico.

12.2 O contratante reahzará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
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consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

12.4 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.5 O recebimento provisório também frcarâ sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,

e encaminhá-lo ao gestor do conhato.

12.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encamiúá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

12.8 Os serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do

contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no pftLzo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando

ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para

efeito de recebimento defuritivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
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f2.f0 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

13 FORMA E, CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6" inciso xxIII,
alínea 'h', da Lei n" 14.13312021)

f3.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n." 14.L3312021 e Decreto

Municipal n. 158/GAB/PMR, de 8 de Julho de2A22.

13.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, conforme o

caso, serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de servigos

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto

desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) devená(ão) comprovar, ainda, que o fornecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de

períodos diferentes

13.4 apresentação de proÍissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação.

13.5 Previamente à celebração do conffato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/IVíT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov. br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https :/iwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

13.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritario, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao respCIüsável pela pútica de ato de improbidade administrativ4 a
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proibição de contrakr com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritrírio.

13.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por prte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

I3.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

13.9 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contrataçâo.

13.10 Para fins de confratação, deverá observar os requisitos de Habilitaç€o Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

1 4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.I. As despesas decorrertes da presente confiatação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral do Municipio, a conta da seguinte dotação:

Orgâo: 04 * SecretariaMunicipal de Educação e Cultura

Unidade: 0l - Gestiio da Educação

Projeto Atividade: 2.179 - Manutenção das escolas municipais.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(flb8)

PROPRIO

14.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequenÍes será indicada apos aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 25 de janeiro de 2024

LEANDRO STLVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto no 2 I 2IGAB/?MR/2023

Senidor eiou eqúpe responsável pela elaboração do TR.

PA
Agente Administrativo
Matricula 2707
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EDITAL DE CHAIWADA

COfrTPROVANTES DE P"BLTGAçÕES
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Avrso DE LrcrraÇÃo - EDTTAL DE cHAMADA

DrspENsA DE LrcrrnçÃo DE N'. 009t2024
(Inc. II do Art. 75 da Lei 14.13312021)

A PREFEITURA MIJNICIPAL DE RoNoof,ÂxolA-MT, através de sua Agente de Contratação
nomeada através do Decreto n" 244|GABIPMR de 09 de Janeiro de 2024, Torna Público para o
conhecimento dos interessados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N". 008/2024, processado nos autos do Processo Administrativo
de n". 06812024, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. O
julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a

Contratação de Profissional Temponirio do tipo Palestrante para Semana Pedagógica,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. A
Proposta de Preço e toda documentação poderá ser encaminhada via e-mail institucional:
licitacao.rondolandia@.gmail.com no período de até 03 (três) dias úteis da publicação, maiores
informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal
em horário normal de expediente das 07h00min às 13h00min ou através do telefone Oxx (66)
3542-n77.

Rondolândia - MT, 02 de Fevereiro de2024.

Freire

Certifico que foi publicado por afixação nos

murais da Câmara e Prefeitura Municipal em

cumprimento a Emenda a Lei Orgânica Municipal
deno 00212008 de 09/12/2008.

lnl/ 0) tzoz4

Cep:78.338-000 - Telef (66) 3542-1177
Rondotôndia - Mato Grosso - www.rondolandia-mt.gov-br
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Home / LicitaçÕs5 / Detalhes

Dispensa de licÍtação 0008 /2024

O1-ED ITAL-CHAMADA-DL-0O8-2O24.pdt

5r.rtu,,: Em andamento Abertu ra en 3Q / Ol/ 2024 às 09:0Oh

i.t ú nriro /Ano: WB /2024 Numero do processo: 068/2024

Valor EsiirnaCo: R$ O,00

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO TIPO PALESIRANTE PARA SEMANA PEDAGÓGCA PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DA

SECRTTARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. ESPORTE E CULTURA.

F- Documentos

Geral

\-/ O2-RECIBO DE-EI.ITREGA-PROPOSTA-DL-008-2O24.pdÍ g
+

-!
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+
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03 -EDl IAL-AVl SO-PROPOSTA-PR ECOS- D L-0O8-202a.pdf

04-TERMO-DE-REF-DL-@8'2024.pdf

Prefeitura
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